
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Estamos submetendo à análise dos nobre colegas Vereadores a presente propositura que
declara de utilidade pública a Cooperativa Unipão, com sede nesta cidade.

A Cooperativa é uma entidade sem fins lucrativos, que faz a intermediação na compra de
insumos, mercadorias, equipamentos e outros ítens relacionados a panificação, revendendo sem
lucros aos seus  associados, além da Intermediação e contração de serviços de treinamentos e
capacitação profissional ligados a panificação.

É uma Associação que visa parceria com o Poder Público Municipal, para de forma
permanente e com planejamento de ações auxiliar às pessoas ligadas a panificação proporcionando
o alcance de seus objetivos descritos em seu Estatuto.

Estando devidamente justificada a presente propositura, contamos com o indispensável
apoio dos nobres colegas para a sua aprovação, aos quais agradecemos, antecipadamente.

Palácio Barbosa Lima, 30 de dezembro de 2025.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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